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Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: MATHEUS MENEZES SANTOS

   Endereço: Rua Dois

    Complemento:

    Bairro: Lamarão

    Cidade: Aracaju - Estado: SE - CEP: 49088040

Advogado: IVO ARISTÓFILO CHAVES NASCIMENTO  7798/SE

Requerido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20010000

Processo: 201940601411
Número Único: 0047017-95.2019.8.25.0001
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 09/09/2019
Competência: Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Acidente de Trânsito
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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470
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PROCESSO:

  201940601411

 

DATA:

  09/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 201940601411, referente ao protocolo nº 20190909121902948, do

dia 09/09/2019, às 12h19min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Acidente de

Trânsito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO JUÍZO DE DIREITO DA ___ VARA ESPECIAL DE 

TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU/SE 

 

 

 

 

MATHEUS MENEZES SANTOS, brasileiro, maior, 

capaz, solteiro, estudante, portador do CPF 082.475.085-32 e RG nº 3446410-7, sem 

endereço eletrônico, residente e domiciliado na Rua Dois, nº 149, Bairro Lamarão, 

Aracaju/SE, CEP 49040-150, vem perante Vossa Excelência, por seu advogado infra-

assinado, com escritório localizado em endereço impresso no rodapé, onde receberá 

futuras intimações, com procuração em anexo, propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

contra SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, 

inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, localizada na Rua Senador Dantas, nº 74, 5º 

Andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20031-205, na pessoa de seu representante legal, 

expondo a seguir os fatos e fundamentos do presente pedido, que vão adiante aduzidos: 

 

I - DA JUSTIÇA GRATUITA 

 

Inicialmente, o Requerente AFIRMA, nos termos do artigo 

4º e seus parágrafos da Lei 1060/50, com a nova redação introduzida pela Lei 7871/89 e 

sob as penas da Lei, ser pessoa juridicamente pobre, não podendo desta forma arcar com 

as custas processuais e honorários advocatícios, sem causar prejuízo a sua subsistência. 

Tudo com fulcro no artigo 5º LXXIV da Constituição Federal, combinado com o Art. 99 

do Novo Código de Processo Civil Brasileiro e Art. 175 § 2º do Provimento n° 24/2008 da 

Consolidação Normativa do Tribunal de Sergipe, isentando-o do pagamento e/ou 

despesas processuais.  
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II- DOS FATOS 

 

O reclamante foi vítima de acidente entre motocicletas na 

data de 08 de junho de 2017, conforme boletim de ocorrência anexo, na cidade de Barra 

dos Coqueiros/SE. 

Na ocasião, o autor sofreu grave lesão, com fratura exposta 

do cotovelo direito, sendo submetido a procedimento cirúrgico para a fixação interna de 

placa e parafusos, conforme documentos em anexo. 

 

A gravidade das lesões sofridas resultou ao Autor 

incapacidade, comprovada através dos relatórios médicos em anexo. Convém esclarecer 

que mesmo diante dos esforços do Autor na realização de tratamentos, procedimentos 

cirúrgicos e com medicamentos, ainda sente dores no local da fratura. 

 

O autor postulou administrativamente o recebimento do 

DPVAT, entretanto, o pagamento foi negado pela reclamada e não foi oferecido ao 

reclamante acesso aos critérios utilizados que geraram a negativa de concessão do seguro, 

o que se demonstra, claramente, cerceamento de direitos, conforme negativa em anexo. 

 

Diante de tais fatos, a via judicial se faz necessário para que 

Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida 

correção monetária que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006. 

 

III-DO DIREITO 

 

O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais 

cobertos pelo seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez 

permanente e despesas de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 
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“Art. 3º- Os danos pessoais cobertos pelo seguro 

estabelecido no art. 2ºdesta Lei compreendem as 

indenizações por morte, por invalidez permanente, 

total ou parcial, e por despesas de assistência médica 

e suplementares, nos valores e conforme as regras que 

se seguem, por pessoa vitimada: 

I -R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -no caso 

de morte; 

II -até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) -no 

caso de invalidez permanente; 

III -até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) -como 

reembolso à vítima -no caso de despesas de assistência 

médica e suplementares devidamente comprovadas.” 

 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma 

inequívoca que houve o acidente de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato 

ocorrido e o dano dele decorrente, fazendo jus à parte autora ao recebimento do seguro 

obrigatório nos termos do art. 5º da Lei nº 6.194/74, que assim dispõe: 

 

“Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado 

mediante simples prova do acidente e do dano 

decorrente, independentemente da existência de culpa, 

haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado.” (grifo nosso) 

 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, 

mediante a entrega do registro da ocorrência no órgão policial competente, bem como 

relatório médico e histórico do procedimento cirúrgico. 

 

Vala ressaltar que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência 

deve ser comunicado ou não, exige-se o Boletim de Ocorrência OU Certidão de 

Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que as informações contidas no Boletim 
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de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são verdadeiras, se assim por ventura 

alegar. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado 

pelo Artigo 373, I do Código de Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas 

alegações (BOLETIM DE OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além 

da documentação médica hospitalar, portanto, meras alegações da seguradora alegando o 

contrário, não poderão ser admitidas. 

 

É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o 

determinado pelo art. 373, II do CPC, que diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto 

à existência de fato impeditivo, modificativo ou extintivo do direito do autor. 

 

Portanto, cumpre o autor com o determinado por lei e 

embasado na mesma demonstra fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem 

como ao seu recebimento, o que desde já requer. 

 

 

IV - DA PROVA PERICIAL –DA DINAMIZAÇÃO DO ÔNUS DA PROVA 

 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte 

cabe provar o que alegou, adotou a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do 

ônus da prova. Isto é, a distribuição do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-

se abstrativamente, considerando-se apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer 

influência ou interferência da situação posta em juízo. 

 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade 

ao ônus da prova de modo que as particularidades da causa pudessem, em determinadas 

hipóteses, alterar a regra comum de distribuição de ônus da prova. 
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Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus 

da Prova, este ônus não decorre de uma simples definição em abstrato do legislador, ele 

deve ser desempenhado pela parte que, conforme as particularidades do caso em concreto, 

possui as melhores condições de provar os fatos. 

 

Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a 

uma justiça processual e, pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde 

já, Requerer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 

inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova 

pericial, tomando por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida 

detém melhores condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e obter a 

alcançando assim, a almejada justiça. 

 

V-DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da 

incapacidade sofrida pelo Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, 

com juros a partir da citação, e correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes. 

 

Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 

340/2006, alterou o valor para pagamento das indenizações no seguro obrigatório 

DPVAT, de 40 (quarenta) salários-mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos 

reais). 

Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida 

para Lei 11.482/2007, FIXOU os valores, e desde então, esses valores jamais foram 

corrigidos, ou reajustados, sofrendo a INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela 

inflação. 
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Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo 

IPCA acumulada do mês posterior à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho 

de 2012, chegou a 31,4%, a perda de valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um 

terço). 

Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, 

conforme informações do sítio da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, 

são expressivos e têm se incrementado continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E 

O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É OBRIGATÓRIO). 

 

A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida 

Provisória nº 340, ou seja, a partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram 

congelados e a partir daí, nunca mais teve reajustes, é medida que se faz urgente, para 

evitar o enriquecimento sem causa das sociedades seguradoras, em detrimento do 

contribuinte. 

Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até 

conseguirem a edição da medida provisória em comento, ficou claro, que a norma não 

trouxe nenhuma forma de reajuste de propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das 

seguradoras para diminuir o valor que seria repassado às vítimas de acidente, de forma 

progressiva. Inclusive contando com os efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator 

ou índice de correção. 

 

Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e 

determinado que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 

OBRIGATÓRIO DPVAT com JUROS LEGAIS de 1,0% (um por cento) ao mês, a partir 

da citação inicial, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em 

que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e 

fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e 

não houve reajuste ou correção); 
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VI-DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

 

O advogado -em consonância com o art. 133 da Constituição 

Federal, bem como, com o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil -é indispensável à 

administração da justiça, sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos 

Juizados Especiais sua atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários 

convencionados, fixados por arbitramento e os de sucumbência. 

 

O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 

 

“Art. 22-A prestação de serviço profissional assegura 

aos inscritos na OAB o direito aos honorários 

convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e 

aos de sucumbência.” 

 

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a 

título de gratificação, pelo motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da 

parte vencedora. Quanto mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há 

de se convir que maior seja a verba honorária. 

 

Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, 

por rebater a avareza da Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, 

com muito zelo, modestamente requer-se que a Requerida seja condenada no pagamento 

de honorários advocatícios. 

 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a 

pagar os honorários advocatícios, no patamar de 20% (vinte por cento)ou que seja 

arbitrado um valor equitativamente de acordo com o §8º do art. 85 do CPC, caso o valor 

da condenação seja baixo 
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VII - DOS PEDIDOS 

 

Ante o exposto, ao reconhecer que a Indenização do Seguro 

Obrigatório tem como efeito beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as 

seguradoras do sistema, requer a Vossa Excelência o que segue: 

 

a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente 

não tem condições de arcar com as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento; 

 

b) Que seja citado o Reclamado inicialmente por AR, e, 

sendo esta infrutífera, por oficial de justiça, ou, ainda, por meio eletrônico, tudo nos 

termos do art. 246, incs. I, II e V, do NCPC, para que querendo, conteste a presente, sob 

pena de confissão e efeitos da revelia; 

 

c) Que julgue a presente Ação 

TOTALMENTEPROCEDENTE, reconhecendo o direito a indenização, e determine que a 

seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT com 

juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da 

data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que alterou o valor da 

indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir daqui, esse 

valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 

 

d) A inversão do ônus de suportar o adiantamento das 

despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio da 

razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, a 

fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a almejada justiça; 

 

e) A condenação da Requerida no pagamento das custas e 

demais despesas processuais, bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 
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f) Informa o reclamante que não possui interesse na 

audiência de conciliação ou de mediação; 

 

Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios 

de prova em direito admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros 

documentos, pericial, testemunhal, devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os 

documentos necessários para o desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça. 

 

Dá-se à presente causa o valor de R$ 13.500,00 (treze mil e 

quinhentos reais), 

 

Nesses termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Aracaju/SE,      de agosto de 2019. 

 

 

Ivo Aristófilo Chaves Nascimento 

OAB/SE 7.798 
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Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601411

 

DATA:

  10/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PROCESSO:

  201940601411

 

DATA:

  29/09/2019

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural, bem como por

não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a sua concessão, defiro o

pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A petição inicial encontra-se

em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que

baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria providencie data para realização da

audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto que não se faz mais

necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do Sistema do Centro Judiciário de Soluções de

Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a

data de realização da audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito

Nº Processo 201940601411 - Número Único: 0047017-95.2019.8.25.0001
Autor: MATHEUS MENEZES SANTOS
Réu: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

Cls.

Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa natural,
bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos
legais para a sua concessão, , nos termos do artigo 99, §defiro o pedido de justiça gratuita
2º, do Código de Processo Civil.

A petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de
improcedência liminar do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a

   autocomposição.  DETERMINO  que a Secretaria providencie data para realização da
  audiência preliminar de conciliaçãodiretamente no Sistema de Controle Processual. Ressalto

que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
 Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC)para o Sistema

 de Controle Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da
audiência diretamente na pauta do CEJUSC.

Cite-se e intime-se a répara comparecer à aludida audiência, ficando cientes que, em caso de
desinteresse na autocomposição, deverão informar a este Juízo em até 10 (dez) dias antes da
realização do ato, sendo obrigatória a manifestação de todos os litisconsortes (art. 334, §§ 5º
e 6º, CPC).

Em havendo a anuência quanto à realização da audiência, mas não chegando as partes ao
acordo, o prazo para resposta, que será de 15 (quinze) dias, iniciar-se-á no dia seguinte à
audiência (art. 335, capute inciso I, do CPC).

Na hipótese de não haver audiência – por desinteresse das partes ou por não ser admitida a
autocomposição (art. 334, § 4º do CPC), o prazo para resposta terá como termo inicial o dia
do protocolo do pedido de cancelamento da audiência de conciliação/mediação ou nos termos
do art. 231 do CPC (art. 335 do CPC).

Observem as partes que a ausência injustificada à audiência de conciliação/mediação, será
considerada ato atentatório à dignidade da justiça cabendo aplicação de multa de até 2% (dois
por cento) da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa a ser revertida em favor
da União ou do Estado (art. 334, §8º, do CPC).

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002487877-91. fl: 1/2
em 29/09/2019 às 13:28:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Ficam as partes advertidas de que o comparecimento para a audiência de conciliação
 acompanhadas de advogados é obrigatório (art. 334, §9º, do CPC) e que poderão

constituir representante com poderes para negociar e transigir, desde que por meio de
procuração específica (art. 334, §10, do CPC).

Intimem-se as partes e patronos, observando a escrivania o disposto no  art. 334, capute § 3º,
do CPC, que determina a citação da parte requerida com pelo menos 20 dias de antecedência
da audiência designada, bem como que a intimação da parte autora deverá ser realizada na
pessoa de seu advogado.

 

Aracaju/SE, 12 de setembro de 2019.

 

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de
, conforme art. 1º, III, "b",Acidentes e Delitos de Trânsito, em 29/09/2019, às 13:28:46

da Lei 11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2019002487877-91.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002487877-91. fl: 2/2
em 29/09/2019 às 13:28:46, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Rômulo Dantas Brandão, Juiz(a) de Vara de Acidentes e Delitos de Trânsito, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601411

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Remessa

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601411

 

DATA:

  01/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Recebimento

 

DESCRIÇÃO:

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601411

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Audiência

 

DESCRIÇÃO:

  <br/> Audiência de Conciliação/Mediação - Art 334 do CPC designada para o dia 21/11/2019, às 09h:45min, a ser

realizada no(a) Fórum Gumersindo Bessa, na sala de audiências do CEJUSC PROCESSUAL: FGB - Pauta

Conciliação/Mediação PROCESSUAL 04.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim

p. 46



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601411

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Em conformidade com o artigo 334, § 3º, CPC, considera-se intimada a parte autora, para a audiência designada,

através de seu patrono, via DJE.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 VARA DE ACIDENTES E DELITOS DE TRÂNSITO DA COMARCA DE ARACAJU

Av. Pres. Tancredo Neves, Bairro Capucho, Aracaju/SE, CEP 49080470

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  201940601411

 

DATA:

  08/10/2019

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 201940605224 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S/A}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de
Aracaju
Av. Pres. Tancredo Neves, S/N
Bairro - Capucho   Cidade - Aracaju 
Cep - 49080-901    Telefone - 3226-3552/3711

Normal(Justiça Gratuita)

201940605224

PROCESSO: 201940601411 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0047017-95.2019.8.25.0001

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: MATHEUS MENEZES SANTOS

REQUERIDO: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Cls. Por se presumirem verdadeiras as alegações de hipossuficiência deduzidas por pessoa
natural, bem como por não verificar nos autos elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a
sua concessão, defiro o pedido de justiça gratuita, nos termos do artigo 99, § 2º, do Código de Processo Civil. A
petição inicial encontra-se em conformidade com o artigo 319 do CPC, não é caso de improcedência liminar
do(s) pedido(s) e o direito que baseia a pretensão não veda a autocomposição. DETERMINO que a Secretaria
providencie data para realização da audiência preliminar de conciliação diretamente no Sistema de Controle
Processual. Ressalto que não se faz mais necessária a remessa dos autos, uma vez que ocorrera migração do
Sistema do Centro Judiciário de Soluções de Conflitos e Cidadania (CEJUSC) para o Sistema de Controle
Processual (SCP), devendo a Secretaria providenciar a data de realização da audiência diretamente na pauta
do CEJUSC.

 21/11/2019 às 09:45:00,  Centro Judiciário de Solução de Conflitos eData e horário da audiência: Local:
Cidadania, Fórum Gumersindo Bessa, Aracaju,SE. PAUTA 4

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/ANome:

 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência:
 CENTROBairro:

 20010000CEP:
 RIO DE JANEIRO - RJ Cidade: - RJ

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

 Residência: RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74
 Bairro: CENTRO

 CEP: 20010000            
 Cidade: RIO DE JANEIRO - RJ - RJ      

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002572396-70. fl: 1/2
em 08/10/2019 às 10:39:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 

p. 49



Documento assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe
de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiCidadania de Aracaju, em 08/10/2019, às 10:39:07
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2019002572396-70.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2019002572396-70. fl: 2/2
em 08/10/2019 às 10:39:07, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por Ivonete dos Santos de Almeida, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de Centro Judiciário de Solução de Conflitos e Cidadania de Aracaju, 
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